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PROJETO DE LEI N.º 1.449, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incumbir Estados e Municípios de 
proverem o material escolar dos alunos e para vedar a exigência de 
aquisição de material escolar nos estabelecimentos de educação básica 
pública. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação  Nacional),  para  incumbir
Estados  e  Municípios  de  proverem  o
material escolar dos alunos e para vedar
a  exigência  de  aquisição  de  material
escolar  nos  estabelecimentos  de
educação básica pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

VIII – prover o material escolar dos alunos da rede estadual.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 11. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

VII – prover o material escolar dos alunos da rede municipal.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 12. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

Parágrafo único. É vedado aos estabelecimentos de educação básica
pública exigir dos pais ou responsáveis a aquisição de material escolar de
uso individual ou coletivo dos alunos.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de junho de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-19-1449rev-t

*C
D2

38
02

72
83

70
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.1
44

9/
20

19
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
06

/2
02

3 
21

:2
9:

00
.0

00
 - 

M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1449/2019 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  
DEZEMBRO DE 1996  
Art. 10, 11, 12  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-
1220;9394   
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